
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0471/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de junho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
CEP 19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ___/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto  de  Lei  Complementar  e  sua  Justificativa,  que  “Institui  a  Câmara  de
Conciliação  de  Precatórios  no  âmbito  do  Município  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista;  dispõe sobre critérios para a celebração de acordos para o
pagamento de precatórios e dá outras providências”.

Certos  da  atenção  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores,
antecipamos agradecimentos  e  apresentamos nossos protestos  de alta  estima e
distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 6 de junho de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Precatórios são requisições de pagamento expedidas pelo Judiciário para
cobrar de municípios, estados ou da União, assim como de autarquias, fundações e
universidades, o pagamento de valores devidos após condenação judicial definitiva.
O precatório é expedido pelo presidente do Tribunal onde o processo tramitou, após
solicitação do juiz responsável pela condenação.

Cabe aos Tribunais de Justiça estaduais organizar e manter as filas de
precatórios devidos pelo estado e pelos municípios que estão sob sua jurisdição. Ao
expedir a ordem de pagamento contra a Fazenda Pública, o Tribunal dá início a um
processo  de  precatório,  que  recebe  numeração  própria  e  é  incluído  em  lista
organizada de acordo com a ordem cronológica e prioridades, seguindo as normas
legais.  No  Estado  de  São  Paulo,  esse  trabalho  é  realizado  pela  Diretoria  de
Execuções de Precatórios e Cálculos do Tribunal de Justiça de São Paulo -  TJSP
(Depre).

Quando o pagamento é disponibilizado, a Depre deposita o valor em uma
conta vinculada ao processo na origem e o levantamento da quantia ocorrerá no
juízo  onde  tramitou  a  ação,  por  meio  da  expedição  do  chamado  “Mandado  de
Levantamento”, feito em nome do advogado da parte. Nesta fase, são verificadas
eventuais contestações da correção dos valores, habilitações de herdeiros, cessões
de crédito, entre outras.

Para cada ente devedor, a Depre mantém lista organizada pela ordem de
pagamento, tendo, os precatórios de natureza alimentar, preferência sobre os de
natureza  comum.  São  precatórios  de  natureza  alimentar  aqueles  oriundos  de
processos  que  discutem  salários,  vencimentos,  proventos,  pensões,  benefícios
previdenciários e indenizações por morte e invalidez. Os demais são de natureza
comum, como, por exemplo, decisões sobre desapropriações, repetição de tributos,
indenizações por dano moral, entre outros.

Nem  toda  dívida  da  Fazenda  Pública  se  torna  precatório.  Aquela  de
menor valor, chamada Requisição de Pequeno Valor (RPVs), é regulamentada pelo
Código  de  Processo  Civil,  que  determina  que  o  pagamento  seja  feito  no  prazo
máximo de dois meses, contado desde a entrega da requisição. No caso das RPVs,
o pagamento é ordenado pelo juiz de 1º grau. O teto máximo para pagamento por
meio de RPVs é definido por lei própria de cada ente federativo (Lei Municipal nº
2.307, de 26 de fevereiro de 2004), levando em conta as diferentes capacidades
econômicas. No caso do Estado de São Paulo, condenações de até 440,214851
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Ufesps (o equivalente a R$ 12.154,33 em 2020) são pagas por meio de RPVs. O
restante é pago com precatórios.

O  Município  está  enquadrado  no  Regime  Especial  de  Pagamento  de
Precatórios,  a  que  se  refere  o  art.  97  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias  da  Constituição  Federal,  com  a  redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

O  Regime  Especial  de  Pagamento  de  Precatórios  foi adotado  pelo
Município por intermédio do Decreto Municipal nº 5.039, de 8 de março de 2010, o
qual estabelecia o seguinte quanto ao percentual destinado e à ordem cronológica
de pagamentos:

Art. 1º ……………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………..

§ 1º Para o pagamento dos precatórios vencidos e a vencer referidos na
cabeça deste artigo, serão depositados, no último dia útil de cada mês, em
conta própria administrada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
1/12 (um doze avos) do valor correspondente a 1,0% (um por cento) da
receita  corrente  líquida  apurada  no  segundo  mês  anterior  ao  mês  do
depósito, na forma do § 3º e seus incisos do art. 97 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

………………………………………………………………………………………..

Art.  2º  Dos  recursos  que,  nos  termos  do  art.  1º  deste  Decreto,  forem
depositados em conta própria para pagamentos de precatórios judiciários,
100% (cem por cento) serão utilizados para o pagamento de precatórios em
ordem cronológica de apresentação, observadas as preferências definidas
no § 1º do art. 100 da Constituição Federal, para os precatórios do mesmo
ano, e no § 2º do art. 100 da Constituição Federal, para os precatórios em
geral.

………………………………………………………………………………………..

A última alteração do Decreto Municipal nº 5.039/2010 foi promovida pelo
Decreto  Municipal  nº  6.868,  de  20 de  dezembro de 2021,  o  qual  estabeleceu o
seguinte:

Art. 1º ……………………………………………………………………………...

……………………………………………………………………………………...

§ 1º Para o pagamento dos precatórios vencidos e a vencer referidos no
caput deste artigo, serão depositados, no último dia útil de cada mês, em
conta própria administrada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
1/12 (um doze avos) do valor correspondente a 1,97% (um inteiro e noventa
e  sete centésimos por  cento),  incidente  sobre  a  receita  corrente  líquida
apurada no segundo mês anterior ao mês do depósito, na forma do § 3º e
incisos do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 2º O percentual previsto neste decreto é válido a partir de 1º de janeiro
de  2022,  conforme  Plano  de  Pagamento  para  o  exercício  de  2022,

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

8/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
43

91
 E

nv
io

 e
m

 1
3/

06
/2

02
2 

16
:2

2:
13

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

80
83

/1
80

83
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

homologado de ofício, em 22 de novembro de 2021, pelo Desembargador
Coordenador  da  Diretoria  de  Execuções  de  Precatórios  e  Cálculos  –
DEPRE do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

……………………………………………………………………………………….

A  alteração  promovida  pelo  Decreto  Municipal  nº  6.868/2021  foi
embasada na decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, expedida em
22  de  novembro  de  2021,  no  âmbito  do  Processo  DEPRE  nº  9000133-
19.2015.8.26.0500/03,  que  homologa  de  ofício  o  Plano  de  Pagamento  para  o
exercício de 2022, para quitação da dívida no prazo fixado pela EC nº 109/2021,
fixando o percentual a ser depositado mensalmente de 1,97% (um inteiro e noventa
e sete centésimos por cento) sobre a Receita Corrente Líquida (RCL), com recursos
exclusivamente orçamentários.

Os precatórios ganham destaque por  suas características peculiares e
pelo  longo caminho que já  se  percorreu no direito  brasileiro  na  busca pelo  seu
pagamento. Diversas emendas constitucionais trataram dessa matéria, muitas delas
alterando disposições do art. 100 da Constituição, o artigo mais emendado da Carta
Magna de nosso país. 

A medida mais recente quanto aos precatórios foi  publicada em 16 de
março de 2021, a Emenda Constitucional 109/2021. Também conhecida como PEC
Emergencial,  esta revogou a linha de crédito especial  concedida pela União aos
entes devedores para pagamento de precatórios e ampliou,  novamente,  o  prazo
para pagamento dos precatórios em mais cinco anos pelos estados, Distrito Federal
e municípios, cujos débitos estão atualmente estimados em mais de R$ 100 bilhões,
conforme informado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB na petição inicial da ADI 6805.

Nesse  contexto,  e  preocupado  com  a  situação  de  precatórios  do
Município,  o Departamento  Municipal  de  Administração  e  Finanças  solicitou  ao
Departamento  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  a  formulação  de  ações  para  o
pagamento de precatórios.

De acordo com o Departamento Municipal de Administração e Finanças, a
cada exercício o Mapa de Precatórios tem ampliado o estoque passivo do Município,
bem como o índice de cálculo dos depósitos ao Tribunal de Justiça tem aumentado
e gerado alto dispêndio de recursos municipais para pagamento de precatórios: 

Precatórios Valor R$
(+) Total Devido até 04/2022 24.251.092,40
(+)Mapa Orçamentário 2023 25.297.567,09
(-) Saldo Vinculado 1.231.720,75
Total da Divida em 05/2022 48.316.938,74

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

8/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
43

91
 E

nv
io

 e
m

 1
3/

06
/2

02
2 

16
:2

2:
13

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

80
83

/1
80

83
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Ainda  de  acordo  com  o  Departamento  Municipal  de  Administração  e
Finanças,  é  necessário  buscar  alternativas  para  cumprimento  do  disposto  na
Emenda Constitucional 109/2021 com uso mais eficiente do recurso público, como
tem  feito  muitos  municípios,  que  criaram  mecanismos  para  o  pagamento  de
precatórios com deságio (desconto). 

Levantamento  realizado  pelo  Departamento  Municipal  de  Assuntos
Jurídicos,  constatou que o  inciso  III  do  §  8º  do  art.  97  do Ato  das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal  possibilita  a  criação de uma
Câmara de Conciliação de Precatórios,  com a competência  de  celebrar  acordos
individuais com credores de precatórios, medida adotada por muitos municípios.

Nesse sentido, encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia
Câmara Municipal o presente Projeto de Lei Complementar, que “Institui a Câmara
de  Conciliação  de  Precatórios  no  âmbito  do  Município  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista”.

À  Câmara  de  Conciliação  de  Precatórios  compete  o  pagamento  aos
credores  de  precatórios  devidos  pelo  Município  mediante  a  utilização  de  50%
(cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

A  Câmara  de  Conciliação  de  Precatórios  será  composta  somente  por
servidores  do  quadro  efetivo  do  Poder  Executivo  municipal,  sendo  2  (dois)
representantes do Departamento de Assuntos Jurídicos e 1 (um) representante do
Departamento de Administração e Finanças, e respectivos suplentes. Os integrantes
serão  designados  por  ato  do  Poder  Executivo  municipal.  Uma  Secretária
Administrativa auxiliará nos trabalhos.

A  Câmara  de  Conciliação  de  Precatórios  será  autorizada  a  celebrar
acordos diretos com credores de precatórios da Administração Direta e Indireta do
Município  de  Paraguaçu  Paulista,  mediante  a  aplicação  do  deságio  de até  40%
(quarenta por cento). 

As  tratativas  de  acordo  serão  iniciadas  em  processo  administrativo
próprio, competindo aos credores interessados formularem as propostas de acordo,
nos termos de decreto a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo municipal.

Solicitamos  os  bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres
Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 6 DE JUNHO DE 2022

Institui  a  Câmara  de  Conciliação  de
Precatórios  no  âmbito  do  Município  da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista;
dispõe sobre critérios para a celebração
de  acordos  para  o  pagamento  de
precatórios e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica instituída a Câmara de Conciliação de Precatórios – CCP no
âmbito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, nos termos do
inciso III do § 8º do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal.

Art. 2º À Câmara de Conciliação de Precatórios compete o pagamento
aos credores de precatórios devidos pelo Município mediante a utilização de 50%
(cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Art. 3º A Câmara de Conciliação de Precatórios será composta somente
por servidores do quadro efetivo do Poder Executivo municipal:

I -  2 (dois) representantes do Departamento de Assuntos Jurídicos;

II -  1 (um) representante do Departamento de Administração e Finanças.

§ 1º  A  Câmara  de  Conciliação  de  Precatórios  será  auxiliada  por  uma
Secretária Administrativa e de acordo com a quantidade de serviços, o Chefe do
Poder Executivo municipal, poderá designar outros servidores estáveis, de outras
áreas, em caso da necessidade, para auxiliarem nos trabalhos.

§ 2º  Para cada membro da Câmara de Conciliação de Precatórios haverá
um suplente.

§ 3º  Os integrantes da Câmara de Conciliação de Precatórios, bem como
seus auxiliares serão designados por ato do Poder Executivo municipal.
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Art. 4º A Câmara de Conciliação de Precatórios fica autorizada a celebrar
acordos diretos com credores de precatórios da Administração Direta e Indireta do
Município  de  Paraguaçu  Paulista,  mediante  a  aplicação  do  deságio  de até  40%
(quarenta por cento).

 Parágrafo único. Antes da celebração do acordo, o valor do precatório
deverá ser  revisto,  visando conferir:  sua certeza,  liquidez e exigibilidade,  o  valor
original e consequente atualização, eliminando, caso exista, erro de cálculo, com o
fim de resguardar os interesses do erário.

Art. 5º É  vedada  a  celebração  de  acordo  direto  nas  hipóteses  de
precatórios sujeitos a discussão judicial ou administrativa, ressalvada a possibilidade
de desistência ou renúncia expressa homologada pelo juízo competente.

Art. 6º A  convocação  dos  titulares  de  crédito  de  precatórios  para  a
celebração de acordo direto far-se-á, sempre, por meio de edital de convocação,
expedido pela Câmara de Conciliação de Precatórios, que será divulgado no Diário
Oficial Eletrônico do Município – DOEM, e fixará:

I -  os critérios de ordenamento das propostas e de desempate;

II -  os requisitos, os valores limites a serem pagos, o procedimento e o
prazo para a apresentação das propostas dos credores de precatório.

§ 1º  O edital não poderá restringir a participação de nenhum credor.

§ 2º  O edital descreverá os prazos e as condições para inscrição.

Art. 7º As tratativas de acordo serão iniciadas em processo administrativo
próprio, competindo aos credores interessados formularem as propostas de acordo,
nos termos de decreto a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo municipal, do
qual  deverá  constar,  entre  outras  coisas  especificadas,  o  número  de  ordem
cronológica, o nome e qualificação de todos os credores, inclusive dos procuradores,
dos cessionários ou sucessores causa mortis, bem como, a concordância do credor
com a retenção do Imposto de Renda pelo Juízo da Execução, se devido, quando do
levantamento do valor, nos termos da Lei Federal nº. 7.713, de 22 de dezembro de
1988, e das pertinentes instruções normativas expedidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil – RFB, bem como, de outras retenções legais obrigatórias.

Art. 8º Somente  poderão  celebrar  o  acordo  previsto  nesta  lei
complementar,  o  credor  que  comprove  a  titularidade,  originária  ou  derivada,  de
crédito representado por precatório.

§ 1º  Para os fins desta lei complementar, considera-se:

I -  originária:  a titularidade do precatório  quando o crédito  decorrer  de
relação processual estabelecida diretamente entre o interessado e o Município da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista;

II -  derivada:  a titularidade do precatório quando o credor for sucessor
causa mortis, ou cessionário, na forma prevista pelo § 14 do art. 100 da Constituição
Federal.
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§ 2º  Nas  hipóteses  de  titularidade  derivada  do  crédito  de  precatório,
deverá o interessado, comprovar a anuência do advogado que atuou na origem do
precatório ou justificar e provar a impossibilidade de fazê-lo.

§ 3º  O pagamento  requerido  por  sucessor  causa mortis somente  será
admitido quando proposto por todos os herdeiros ou pelo espólio, representado pelo
inventariante, desde que regularmente comprovada a sucessão processual, no juízo
da execução e nos autos do respectivo precatório.

Art. 9º Os acordos judiciais serão realizados:

I -  por unidade de crédito (conta individualizada de cada credor), no caso
de precatórios alimentares;

II -  por precatório, no caso de precatórios de outras espécies.

Parágrafo único. Os acordos homologados produzirão efeitos de quitação
integral do precatório ou do crédito individual correspondente.

Art. 10.  A Câmara de Conciliação de Precatórios será realizada a cada
trimestre, para deliberar acerca dos pedidos de acordo dos precatórios, feitos no
prazo e formas descritas no Edital, observado o critério de preferência decrescente
para os deságios ofertados.

Parágrafo único. Em caso de divergência entre os integrantes com direito
a voto, prevalecerá a decisão da maioria. 

Art. 11.  A  decisão  da  Câmara  de  Conciliação  é  passível  de  recurso
fundamentado, declarando os motivos da reforma da decisão, no prazo de 10 (dez)
dias, contado a partir da publicação na imprensa oficial, o qual será apreciado, após
parecer jurídico, pelo Chefe do Poder Executivo municipal que proferirá julgamento
final.

Art. 12.  A minuta do acordo será elaborada pelo Município, assinada em
3 (três) vias de igual teor pelos interessados e encaminhada ao Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo - TJSP ou ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
– TRT15, com vistas à homologação e, se for o caso, para pagamento e quitação do
precatório.

§ 1º  Fica vedada a quitação parcial do acordo.

§ 2º  O  acordo  individual  não  produzirá  efeitos  se  constatadas
irregularidades  relativas  à  legitimidade  do  habilitante  ou  a  outros  pressupostos
essenciais ligados ao respectivo crédito.

Art. 13.  Não poderão ser alteradas as condições inicialmente propostas
pelo interessado sem que ocorra a expressa anuência, devidamente fundamentada,
da Câmara de Conciliação de Precatórios.

Art. 14.  A Câmara de Conciliação de Precatórios analisará as propostas
de acordo individualmente, não se vinculando aos termos ou mesmo às condições
dos acordos celebrados com quaisquer outros interessados.
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Art. 15.  É  facultado  ao  Município  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu
Paulista  aderir  às  Câmaras  de  Conciliação  de  Precatórios  Judiciais  do  Tribunal
Regional Federal da 3ª Região - TRF3, do Tribunal  Regional do Trabalho da 15ª
Região – TRT15 ou do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP, para
tratativas e formalização de acordos sobre precatórios inscritos, observando-se, para
tanto, as disposições desta lei complementar, bem como o regramento existente na
esfera administrativa de cada Tribunal.

Art. 16.  Os  valores  limites  a  serem  pagos  em  cada  Câmara  de
Conciliação de Precatórios serão definidos no edital  de convocação,  apurados a
cada  semestre  na  conta  destinada  ao  pagamento  de  precatórios  por  meio  de
acordos.

Art. 17.  Será  preservada  a  ordem  cronológica  do  precatório  não
conciliado.

Art. 18.  As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas
se necessário.

Art. 19.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de junho de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/DRVS/MAB/ammm
PLO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.2 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras I a P
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2711-7922 - E-mail: depre5.2@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo DEPRE  nº: 9000133-19.2015.8.26.0500/03

Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA

Assunto: Homologação Plano de Pagamento 2022

CONCLUSÃO

Em 22 de novembro de 2021, faço estes autos conclusos ao Exmo. 
Sr. Desembargador Dr. WANDERLEY FEDERIGHI , Coordenador da Diretoria de 
Execuções de Precatórios e Cálculos.

NILSON ALVES DE ALMEIDA
Diretor
DEPRE

Vistos.
Foi encaminhado à  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAGUAÇU PAULISTA, a decisão de pág. 312, na qual consta que para quitação da 
dívida no prazo fixado pela EC nº 109/2021, o depósito mensal deverá corresponder 
ao percentual de 1,97% sobre a Receita Corrente Líquida, a partir de 01/01/2022.

Registre-se que decorreu o prazo fixado no inciso II do artigo 64 da 
Resolução CNJ nº 303 e a Devedora não apresentou Plano  Anual de Pagamento para o 
exercício de 2022. 

Pelo exposto, HOMOLOGO DE OFÍCIO O PLANO DE 
PAGAMENTO para o exercício de 2022, fixando o percentual a ser depositado 
mensalmente de 1,97% sobre a RCL, com recursos exclusivamente orçamentários.

Oficie-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU 
PAULISTA, para conhecimento.

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

WANDERLEY FEDERIGHI
   Desembargador Coordenador  da

Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos - DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 99, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2017

 
Altera o art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, para instituir novo regime especial de
pagamento de precatórios, e os arts. 102, 103 e 105 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, se
encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de dezembro de
2024, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice
que venha a substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de
Justiça local, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor
calculado percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no segundo
mês anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus
débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na
data da entrada em vigor do regime especial a que se refere este artigo, em conformidade
com plano de pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local.

.........................................................................................................

§ 2º O débito de precatórios será pago com recursos orçamentários próprios provenientes
das fontes de receita corrente líquida referidas no § 1º deste artigo e, adicionalmente,
poderão ser utilizados recursos dos seguintes instrumentos:

I - até 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos judiciais e dos depósitos
administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, tributários
ou não tributários, nos quais sejam parte os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, e
as respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, mediante a
instituição de fundo garantidor em montante equivalente a 1/3 (um terço) dos recursos
levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos judiciais e remunerado pela
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos
federais, nunca inferior aos índices e critérios aplicados aos depósitos levantados;

II - até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos judiciais da localidade sob jurisdição do
respectivo Tribunal de Justiça, mediante a instituição de fundo garantidor em montante
equivalente aos recursos levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos
judiciais e remunerado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic) para títulos federais, nunca inferior aos índices e critérios aplicados aos
depósitos levantados, destinando-se:

.........................................................................................................

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos ao próprio Estado e
50% (cinquenta por cento) aos respectivos Municípios, conforme a circunscrição judiciária
onde estão depositados os recursos, e, se houver mais de um Município na mesma
circunscrição judiciária, os recursos serão rateados entre os Municípios concorrentes,
proporcionalmente às respectivas populações, utilizado como referência o último
levantamento censitário ou a mais recente estimativa populacional da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

III - empréstimos, excetuados para esse fim os limites de endividamento de que tratam os
incisos VI e VII do caput
do art. 52 da Constituição Federal e quaisquer outros limites de
endividamento previstos em lei, não se aplicando a esses empréstimos a vedação de
vinculação de receita prevista no inciso IV do
caput do art. 167 da Constituição Federal;
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IV - a totalidade dos depósitos em precatórios e requisições diretas de pagamento de
obrigações de pequeno valor efetuados até 31 de dezembro de 2009 e ainda não
levantados, com o cancelamento dos respectivos requisitórios e a baixa das obrigações,
assegurada a revalidação dos requisitórios pelos juízos dos processos perante os
Tribunais, a requerimento dos credores e após a oitiva da entidade devedora, mantidas a
posição de ordem cronológica original e a remuneração de todo o período.

§ 3º Os recursos adicionais previstos nos incisos I, II e IV do § 2º deste artigo serão
transferidos diretamente pela instituição financeira depositária para a conta especial
referida no caput deste artigo, sob única e exclusiva administração do Tribunal de Justiça
local, e essa transferência deverá ser realizada em até sessenta dias contados a partir da
entrada em vigor deste parágrafo, sob pena de responsabilização pessoal do dirigente da
instituição financeira por improbidade.

§ 4º No prazo de até seis meses contados da entrada em vigor do regime especial a que
se refere este artigo, a União, diretamente, ou por intermédio das instituições financeiras
oficiais sob seu controle, disponibilizará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
bem como às respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, linha
de crédito especial para pagamento dos precatórios submetidos ao regime especial de
pagamento de que trata este artigo, observadas as seguintes condições:

I - no financiamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar a que se refere este
parágrafo serão adotados os índices e critérios de atualização que incidem sobre o
pagamento de precatórios, nos termos do § 12 do art. 100 da Constituição Federal;

II - o financiamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar a que se refere este
parágrafo será feito em parcelas mensais suficientes à satisfação da dívida assim
constituída;

III - o valor de cada parcela a que se refere o inciso II deste parágrafo será calculado
percentualmente sobre a receita corrente líquida, respectivamente, do Estado, do Distrito
Federal e do Município, no segundo mês anterior ao pagamento, em percentual
equivalente à média do comprometimento percentual mensal de 2012 até o final do
período referido no
caput deste artigo, considerados para esse fim somente os recursos
próprios de cada ente da Federação aplicados no pagamento de precatórios;

IV - nos empréstimos a que se refere este parágrafo não se aplicam os limites de
endividamento de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição
Federal e quaisquer outros limites de endividamento previstos em lei." (NR)

Art. 2º O art. 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
passa a vigorar acrescido do seguinte §
2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

"Art. 102 .................................................................................

§ 1º .........................................................................................

§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, as preferências relativas à idade, ao estado de saúde e à
deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins
do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para
essa finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de apresentação do
precatório." (NR)

Art. 3º O art. 103 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo único:

"Art. 103. ................................................................................

Parágrafo único. Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, ficam vedadas desapropriações pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, cujos estoques de precatórios ainda pendentes de
pagamento, incluídos os precatórios a pagar de suas entidades da administração indireta,
sejam superiores a 70% (setenta por cento) das respectivas receitas correntes líquidas,
excetuadas as desapropriações para fins de necessidade pública nas áreas de saúde,
educação, segurança pública, transporte público, saneamento básico e habitação de
interesse social." (NR)
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Art. 4º O art. 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes
§§ 2º e 3º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

"Art. 105. ................................................................................

§ 1º .........................................................................................

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios regulamentarão nas respectivas leis o
disposto no caput deste artigo em até cento e vinte dias a partir de 1º de janeiro de 2018.

§ 3º Decorrido o prazo estabelecido no § 2º deste artigo sem a regulamentação nele
prevista, ficam os credores de precatórios autorizados a exercer a faculdade a que se
refere o caput deste artigo." (NR).

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara dos
Deputados Mesa do Senado Federal

   
Deputado RODRIGO MAIA

Presidente
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente
   

Deputado FÁBIO RAMALHO
1º Vice-Presidente

Senador CÁSSIO CUNHA
LIMA

1º Vice-Presidente
   

Deputado ANDRÉ FUFUCA
2º Vice-Presidente

Senador JOÃO ALBERTO
SOUZA

2º Vice-Presidente
   

Deputado GIACOBO
1º Secretário

Senador JOSÉ PIMENTEL
1º Secretário

   
Deputada MARIANA

CARVALHO
2ª Secretária

Senador GLADSON CAMELI
2º Secretário

   

Deputado JHC
3º Secretário

Senador DAVI
ALCOLUMBRE

3º Secretário-Suplente
   

Deputado RÔMULO
GOUVEIA

4º Secretário

Senador ZEZE PERRELLA
4º Secretário
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DOU 15.12.2017
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 15 DE MARÇO
DE 2021

 

Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 168 e 169
da Constituição Federal e os arts. 101 e 109 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; acrescenta à
Constituição Federal os arts. 164-A, 167- A, 167-B, 167-C,
167-D, 167-E, 167-F e 167-G; revoga dispositivos do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias e institui
regras transitórias sobre redução de benefícios tributários;
desvincula parcialmente o superávit financeiro de fundos
públicos; e suspende condicionalidades para realização de
despesas com concessão de auxílio emergencial residual
para enfrentar as consequências sociais e econômicas da
pandemia da Covid-19.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A
Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

 "Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios
dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não poderá
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das
transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta Constituição,
efetivamente realizado no exercício anterior:   (Vigência)

................................................................................................................................." (NR)

 "Art. 37. .................................................................................................................

..........................................................................................................................................

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente,
devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei." (NR)

 "Art. 49. .................................................................................................................

..........................................................................................................................................

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts.
167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição." (NR) "

"Art. 84. .................................................................................................................

..........................................................................................................................................

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do estado de calamidade pública
de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta
Constituição.

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 163. ...............................................................................................................

.........................................................................................................................................

VIII - sustentabilidade da dívida, especificando:

a) indicadores de sua apuração;

b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a trajetória da dívida;
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c) trajetória de convergência do montante da dívida com os limites definidos em
legislação;

d) medidas de ajuste, suspensões e vedações;

e) planejamento de alienação de ativos com vistas à redução do montante da dívida.
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso VIII do caput deste artigo pode
autorizar a aplicação das vedações previstas no art. 167-A desta Constituição." (NR)

"Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem conduzir
suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma da
lei complementar referida no inciso VIII do caput do art. 163 desta Constituição.

Parágrafo único. A elaboração e a execução de planos e orçamentos devem refletir a
compatibilidade dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da dívida."

"Art. 165. ...............................................................................................................

..........................................................................................................................................

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas
metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração
da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá
a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

..........................................................................................................................................

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados do
monitoramento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta
Constituição." (NR)

"Art. 167. ................................................................................................................

 ..........................................................................................................................................

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados
mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta
por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública.

..........................................................................................................................................

§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158
e as alíneas "a", "b", "d" e "e" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição
para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia.

..........................................................................................................................................

§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício financeiro do cumprimento do limite
de que trata o inciso III do caput deste artigo, as receitas das operações de crédito efetuadas
no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal somente serão consideradas no
exercício financeiro em que for realizada a respectiva despesa." (NR)

"Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas
correntes e receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente,
enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de
militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de
determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
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a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de
despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta
Constituição; e

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de
órgãos de formação de militares;

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas
no inciso IV deste caput;

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de
representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em
favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e
empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando
derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao
início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

VII - criação de despesa obrigatória;

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da
variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do
caput do art. 7º desta Constituição;

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como
remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das
despesas com subsídios e subvenções;

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da
receita corrente, sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas
nele indicadas podem ser, no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder
Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos
implementá-las em seus respectivos âmbitos.

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência,
à apreciação do Poder Legislativo.

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua
vigência, quando:

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua
apreciação; ou

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo
após a sua aprovação pelo Poder Legislativo.

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente.

§ 5º As disposições de que trata este artigo:

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos
de outrem sobre o erário;

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos
constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas.

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas
nele previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de
acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada:

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido;
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II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da
Federação, diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou
empresas estatais dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou
postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a
projetos específicos celebrados na forma de operações típicas das agências financeiras
oficiais de fomento."

"Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública de âmbito nacional,
decretado pelo Congresso Nacional por iniciativa privativa do Presidente da República, a
União deve adotar regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às
necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência for incompatível com o
regime regular, nos termos definidos nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta
Constituição."

"Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da calamidade pública e de
seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal
pode adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e
emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, competição e
igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º do art.
169 na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, limitada a
dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem prejuízo do controle dos órgãos
competentes."

"Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito
exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências sociais e econômicas, com
vigência e efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória de
caráter continuado, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à
criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento
de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita.

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que
trata o art. 167-B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta Constituição."

"Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que
vigore a calamidade pública de âmbito nacional, a observância do inciso III do caput do art.
167 desta Constituição."

"Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito nacional de que trata
o art. 167-B desta Constituição:

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a
calamidade pública, os limites, as condições e demais restrições aplicáveis à União para a
contratação de operações de crédito, bem como sua verificação;

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior
ao reconhecimento pode ser destinado à cobertura de despesas oriundas das medidas de
combate à calamidade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública.

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispensas e afastamentos
aplicáveis durante a vigência do estado de calamidade pública de âmbito nacional.

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica às fontes de recursos:

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios;

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 198, 201, 212, 212-A e
239 desta Constituição;

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecadação de doações ou de
empréstimos compulsórios, de transferências recebidas para o atendimento de finalidades
determinadas ou das receitas de capital produto de operações de financiamento celebradas
com finalidades contratualmente determinadas."

"Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à União, até o término
da calamidade pública, as vedações previstas no art. 167-A desta Constituição.

 § 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública cuja vigência e efeitos
não ultrapassem a sua duração, não se aplicam as vedações referidas nos incisos II, IV, VII,
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IX e X do caput do art. 167-A desta Constituição.

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a alínea "c" do inciso I do
caput do art. 159 desta Constituição, devendo a transferência a que se refere aquele
dispositivo ser efetuada nos mesmos montantes transferidos no exercício anterior à
decretação da calamidade.

§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a aplicação das
vedações referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até que as tenham adotado na
integralidade, estarão submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta Constituição,
enquanto perdurarem seus efeitos para a União."

"Art. 168. ..............................................................................................................

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses
duodecimais.

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste
artigo deve ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor
deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte." (NR)

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em
lei complementar.

 ................................................................................................................................" (NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de
2015, se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de
dezembro de 2029, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período,
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por
outro índice que venha a substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do
Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do
valor calculado percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no segundo
mês anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus
débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na
data da entrada em vigor do regime especial a que se refere este artigo, em conformidade
com plano de pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local.

 .........................................................................................................................................

§ 4º (Revogado).

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado)." (NR)

"Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orçamentária, que, no âmbito das
despesas sujeitas aos limites do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, a proporção da despesa obrigatória primária em relação à despesa primária total
foi superior a 95% (noventa e cinco por cento), aplicam-se ao respectivo Poder ou órgão, até
o final do exercício a que se refere a lei orçamentária, sem prejuízo de outras medidas, as
seguintes vedações:

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de
militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de
determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

 ...........................................................................................................................................

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
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a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de
despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da
Constituição Federal; e

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de
órgãos de formação de militares;

.........................................................................................................................................

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de
representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em
favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, de servidores e
empregados públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando
derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao
início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

..........................................................................................................................................

IX - aumento do valor de benefícios de cunho indenizatório destinados a qualquer
membro de Poder, servidor ou empregado da administração pública e a seus dependentes,
exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal
anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo.

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput deste artigo, quando
acionadas as vedações para qualquer dos órgãos elencados nos incisos II, III e IV do caput
do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto
dos órgãos referidos em cada inciso.

§ 2º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas para o
Poder Executivo, ficam vedadas:

 ...........................................................................................................................................

§ 3º Caso as vedações de que trata o caput deste artigo sejam acionadas, fica vedada
a concessão da revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição
Federal.

§ 4º As disposições deste artigo:

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de outrem
sobre o erário;

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos
constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas;
e

III - aplicam-se também a proposições legislativas.

§ 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput e no § 2º deste artigo não se
aplica a medidas de combate a calamidade pública nacional cuja vigência e efeitos não
ultrapassem a sua duração." (NR)

Art. 3º Durante o exercício financeiro de 2021, a proposição legislativa com o propósito exclusivo de conceder
auxílio emergencial residual para enfrentar as consequências sociais e econômicas da pandemia da Covid-19 fica
dispensada da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa.

§ 1º As despesas decorrentes da concessão do auxílio referido no caput deste artigo realizadas no exercício
financeiro de 2021 não são consideradas, até o limite de R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais),
para fins de:

I - apuração da meta de resultado primário estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro
de 2020;
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II - limite para despesas primárias estabelecido no inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2º As operações de crédito realizadas para custear a concessão do auxílio referido no caput deste artigo ficam
ressalvadas do limite estabelecido no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal.

§ 3º A despesa de que trata este artigo deve ser atendida por meio de crédito extraordinário.

§ 4º A abertura do crédito extraordinário referido no § 3º deste artigo dar-seá independentemente da observância
dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição Federal.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se apenas à União, vedada sua adoção pelos Estados, pelo Distrito Federal e
pelos Municípios.

Art. 4º O Presidente da República deve encaminhar ao Congresso Nacional, em até 6 (seis) meses após a
promulgação desta Emenda Constitucional, plano de redução gradual de incentivos e benefícios federais de natureza
tributária, acompanhado das correspondentes proposições legislativas e das estimativas dos respectivos impactos
orçamentários e financeiros.

§ 1º As proposições legislativas a que se refere o
caput devem propiciar, em conjunto, redução do montante total
dos incentivos e benefícios referidos no caput deste artigo:

I - para o exercício em que forem encaminhadas, de pelo menos 10% (dez por cento), em termos anualizados, em
relação aos incentivos e benefícios vigentes por ocasião da promulgação desta Emenda Constitucional;

II - de modo que esse montante, no prazo de até 8 (oito) anos, não ultrapasse 2% (dois por cento) do produto
interno bruto.

§ 2º O disposto no caput deste artigo, bem como o atingimento das metas estabelecidas no § 1º deste artigo, não
se aplica aos incentivos e benefícios:

I - estabelecidos com fundamento na alínea "d" do inciso III do caput e no parágrafo único do art. 146 da
Constituição Federal;

II - concedidos a entidades sem fins lucrativos com fundamento na alínea "c" do inciso VI do caput do art. 150 e
no § 7º do art. 195 da Constituição Federal;

III - concedidos aos programas de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal;

IV - relativos ao regime especial estabelecido nos termos do art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e às áreas de livre comércio e zonas francas estabelecidas na forma da lei;

V - relacionados aos produtos que compõem a cesta básica; e

VI - concedidos aos programas estabelecidos em lei destinados à concessão de bolsas de estudo integrais e
parciais para estudantes de cursos superiores em instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

§ 3º Para efeitos deste artigo, considera-se incentivo ou benefício de natureza tributária aquele assim definido na
mais recente publicação do demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal.

§ 4º Lei complementar tratará de:

I - critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos para a concessão e a alteração de incentivo ou
benefício de natureza tributária, financeira ou creditícia para pessoas jurídicas do qual decorra diminuição de receita ou
aumento de despesa;

II - regras para a avaliação periódica obrigatória dos impactos econômicosociais dos incentivos ou benefícios de
que trata o inciso I deste parágrafo, com divulgação irrestrita dos respectivos resultados;

III - redução gradual de incentivos fiscais federais de natureza tributária, sem prejuízo do plano emergencial de
que trata o caput deste artigo.

Art. 5º Até o final do segundo exercício financeiro subsequente à data da promulgação desta Emenda
Constitucional, o superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo, apurados ao final
de cada exercício, poderá ser destinado à amortização da dívida pública do respectivo ente.

§ 1º Se o ente não tiver dívida pública a amortizar, o superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos
públicos do Poder Executivo será de livre aplicação.
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§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo:

I - aos fundos públicos de fomento e desenvolvimento regionais, operados por instituição financeira de caráter
regional;

II - aos fundos ressalvados no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 6º Ficam revogados:

I - o art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e

II - o § 4º do art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto à
alteração do art.
29-A da Constituição Federal, a qual entra em vigor a partir do início da primeira legislatura municipal após a data de
publicação desta Emenda Constitucional.

Brasília, em 15 de março de 2021

Mesa da Câmara dos
Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente

Senador RODRIGO
PACHECO 
Presidente

Deputado MARCELO
RAMOS 
1º Vice-Presidente

Senador VENEZIANO VITAL
DO RÊGO 
1º Vice-Presidente

Deputado ANDRÉ DE
PAULA 
2º Vice-Presidente

Senador ROMÁRIO 
2º Vice-Presidente

Deputado LUCIANO
BIVAR 
1º Secretário

Senador IRAJÁ 
1º Secretário

Deputada MARÍLIA
ARRAES 
2ª Secretária

Senador ELMANO FÉRRER 
2º Secretário

Deputada ROSE
MODESTO 
3ª Secretária

Senador ROGÉRIO
CARVALHO 
3º Secretário

Deputada ROSANGELA
GOMES 
4ª Secretária

Senador WEVERTON 4º
Secretário

Este texto não substitui o publicado no
DOU 16.3.2021
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62, DE 9 DE DEZEMBRO
DE 2009

 
Altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o
art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
instituindo regime especial de pagamento de precatórios
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e
Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica
de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação
de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para
este fim.

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários,
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de
sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os
demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo.

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade
ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos
na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor
equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de
apresentação do precatório.

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica
aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos
às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o
mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social.

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado,
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento
até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao
Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda
determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para
os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do
valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou
tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e
responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça.

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago,
bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de
enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo.

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação,
deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos
e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda
Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja
execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial.
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§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora,
para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação
sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele
previstos.

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, a
entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente
federado.

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de
requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e,
para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros
compensatórios.

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros,
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto
nos §§ 2º e 3º.

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de
petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora.

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal
poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados,
Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e
prazo de liquidação.

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de
precatórios, de Estados, Distrito
Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente."(NR)

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 97:

"Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da
Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de
publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios
vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o
período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de
acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta
Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos
acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta Emenda
Constitucional.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de que trata
este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que o
percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo
corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial
de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual
de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora,
excluída a incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo
número de anos restantes no regime especial de pagamento.

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta especial
criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as
respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de
pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e
mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:

I - para os Estados e para o Distrito Federal:

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de precatórios
pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco
por cento) do total da receita corrente líquida;
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b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, cujo
estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a
mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;

II - para Municípios:

a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta
corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios das regiões
Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e
indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida.

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, o
somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e
de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do §
1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de
referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores para
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo Tribunal de
Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo
não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º deste
artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de
apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo
ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos.

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 (dois)
precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por Estados,
Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à seguinte
forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente:

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;

II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e do inciso
I, em ordem única e crescente de valor por precatório;

III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma estabelecida por lei
própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de funcionamento de
câmara de conciliação.

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo:

I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade autorizada pela
Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;

II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada pelo seu
detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, recurso
ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a
compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos
contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do
precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação,
ou que já tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição
Federal;

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo respectivo ente
federativo devedor;

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta no inciso II;
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V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor disponível;

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com deságio sobre o
valor desta;

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado cumulado ou
não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, podendo ser
fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital;

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para cada leilão;

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal que o
expediu.

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os
§§ 2º e 6º deste artigo:

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e Municípios
devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do valor não
liberado;

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal requerido, em favor
dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, direito
líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à compensação
automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo saldo em
favor do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de tributos de
Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem;

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de responsabilidade fiscal
e de improbidade administrativa;

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas especiais
referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos deste
artigo.

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, admite-se o
desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por credor, e, por
este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, a regra do §
3º do art. 100 da Constituição Federal.

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 (cento e
oitenta) dias, contados da data de
 publicação desta Emenda Constitucional, será
considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios
devedores, omissos na regulamentação, o valor de:

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;

II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem realizando
pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de valores,
exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e o
§ 2º deste artigo.

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º vigorará
enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos vinculados, nos
termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) anos, no caso da
opção prevista no inciso II do § 1º.

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no regime especial
com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, bem como o
saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.
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§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de
requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de
compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes
sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal será
pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou nos incisos
I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o atendimento do disposto
no § 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do § 6º deste
artigo.

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão também da
preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham completado
60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda Constitucional."

Art. 3º A implantação do regime de pagamento criado pelo art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa dias), contados da data da publicação desta Emenda
Constitucional.

Art. 4º A entidade federativa voltará a observar somente o disposto no art. 100 da Constituição Federal:

I - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso I do § 1º do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, quando o valor dos precatórios devidos for inferior ao dos recursos destinados ao seu pagamento;

II - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso II do § 1º do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, ao final do prazo.

Art. 5º Ficam convalidadas todas as cessões de precatórios efetuadas antes da promulgação desta Emenda
Constitucional, independentemente da concordância da entidade devedora.

Art. 6º Ficam também convalidadas todas as compensações de precatórios com tributos vencidos até 31 de
outubro de 2009 da entidade devedora, efetuadas na forma do disposto no § 2º do art. 78 do ADCT, realizadas antes da
promulgação desta Emenda Constitucional.

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 9 de dezembro de 2009.

Mesa da Câmara
dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado MICHEL TEMER
Presidente

Senador MARCONI PERILLO
1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Deputado MARCO MAIA
1º Vice-Presidente

Senadora SERYS SLHESSARENKO
2º Vice-Presidente

Deputado ANTÔNIO CARLOS
MAGALHÃES NETO
2º Vice-Presidente

Senador HERÁCLITO FORTES
1º Secretário

Deputado RAFAEL GUERRA
1º Secretário

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO
2º Secretário

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
2º Secretário

Senador MÃO SANTA
3º Secretário

Deputado ODAIR CUNHA
3º Secretário

Senador PATRÍCIA SABOYA
no exercício da 4ª Secretária

Deputado NELSON MARQUEZELLI
4º Secretário  

Este texto não substitui o publicado no
DOU 10.12.2009
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 94, DE 15 DE DEZEMBRO
DE 2016

 

Altera o art. 100 da Constituição Federal,   para dispor
sobre o regime de pagamento de débitos públicos
decorrentes de condenações judiciais; e acrescenta
dispositivos ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, para instituir regime especial de pagamento
para os casos em mora.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 100. .................................................................................

..........................................................................................................

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária,
tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência,
assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor
equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento
para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório.

..........................................................................................................

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, em base
anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o pagamento de
precatórios e obrigações de pequeno valor.

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o somatório das
receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de serviços, de
transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da
Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao
de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas:

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios por
determinação constitucional;

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores
para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em precatórios e
obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média do comprometimento
percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a parcela que
exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites de endividamento de que tratam
os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de quaisquer outros limites de endividamento
previstos, não se aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de receita prevista no inciso
IV do art. 167 da Constituição Federal.

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos
precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor deste
precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais nos cinco
exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou mediante acordos
diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40%
(quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso
ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente
federado." (NR)
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Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 101 a
105:

"Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, estiverem
em mora com o pagamento de seus precatórios quitarão até 31 de dezembro de 2020 seus débitos
vencidos e os que vencerão dentro desse período, depositando, mensalmente, em conta especial do
Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva administração desse, 1/12 (um doze avos) do valor
calculado percentualmente sobre as respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês
anterior ao mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que
variável, nunca inferior, em cada exercício, à média do comprometimento percentual da receita corrente
líquida no período de 2012 a 2014, em conformidade com plano de pagamento a ser anualmente
apresentado ao Tribunal de Justiça local.

§ 1º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, o somatório
das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de serviços, de
transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da
Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao
de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas:

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores para custeio
de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação
financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.

§ 2º O débito de precatórios poderá ser pago mediante a utilização de recursos orçamentários
próprios e dos seguintes instrumentos:

I - até 75% (setenta e cinco por cento) do montante dos depósitos judiciais e dos depósitos
administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, tributários ou não
tributários, nos quais o Estado, o Distrito Federal ou os Municípios, ou suas autarquias, fundações e
empresas estatais dependentes, sejam parte;

II - até 20% (vinte por cento) dos demais depósitos judiciais da localidade, sob jurisdição do
respectivo Tribunal de Justiça, excetuados os destinados à quitação de créditos de natureza alimentícia,
mediante instituição de fundo garantidor composto pela parcela restante dos depósitos judiciais,
destinando-se:

a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por cento) desses recursos ao próprio Distrito Federal;

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos ao próprio Estado e 50%
(cinquenta por cento) a seus Municípios;

III - contratação de empréstimo, excetuado dos limites de endividamento de que tratam os incisos
VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de quaisquer outros limites de endividamento previstos, não
se aplicando a esse empréstimo a vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da
Constituição Federal."

"Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, pelo menos
50% (cinquenta por cento) dos recursos que, nos termos do art. 101 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em mora serão utilizados
no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, respeitadas as preferências dos créditos
alimentares, e, nessas, as relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do
art. 100 da Constituição Federal, sobre todos os demais créditos de todos os anos.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a ser exercida por Estados,
Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder Executivo, observada a ordem de preferência
dos credores, poderá ser destinada ao pagamento mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares
de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito
atualizado, desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam
observados os requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente federado."

"Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estiverem efetuando o
pagamento da parcela mensal devida como previsto no caput do art. 101 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, nem eles, nem as respectivas autarquias, fundações e empresas estatais
dependentes poderão sofrer sequestro de valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos
recursos."
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"Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias para o pagamento de precatórios não forem tempestivamente liberados, no todo ou em
parte:

I - o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o sequestro, até o limite do valor não
liberado, das contas do ente federado inadimplente;

II - o chefe do Poder Executivo do ente federado inadimplente responderá, na forma da legislação
de responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;

III - a União reterá os recursos referentes aos repasses ao Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios e os depositará na conta especial referida
no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto;

IV - os Estados reterão os repasses previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição
Federal e os depositarão na conta especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto.

Parágrafo único. Enquanto perdurar a omissão, o ente federado não poderá contrair empréstimo
externo ou interno, exceto para os fins previstos no § 2º do art. 101 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e ficará impedido de receber transferências voluntárias."

"Art. 105. Enquanto viger o regime de pagamento de precatórios previsto no art. 101 deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, é facultada aos credores de precatórios, próprios ou de
terceiros, a compensação com débitos de natureza tributária ou de outra natureza que até 25 de março
de 2015 tenham sido inscritos na dívida ativa dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios,
observados os requisitos definidos em lei própria do ente federado.

Parágrafo único. Não se aplica às compensações referidas no caput deste artigo qualquer tipo de
vinculação, como as transferências a outros entes e as destinadas à educação, à saúde e a outras
finalidades."

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 15 de dezembro de 2016. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – CFOAB, serviço público dotado de personalidade jurídica própria e forma fede-

rativa, regulamentado pela Lei nº 8.906/94, com endereço eletrônico: pc@oab.org.br e com 

sede em Brasília/DF, no SAUS, Qd. 05, Lote 01, Bloco M, inscrito no CNPJ sob nº 

33.205.451/0001-14, por seu Presidente e pelos/as advogados/as que a esta subscrevem (doc. 

anexo), vem, à presença de Vossa Excelência, com fulcro nos arts. 102, I, a e 103, VII, da 

Constituição, 54, XIV, da Lei nº 8.906/94 e 2º, VII, da Lei nº 9.868/99, propor a presente 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

(COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR) 

 

 

em face do artigo 2º da EC 109/2021, na parte em que revoga o §4º do art. 101 do 

ADCT e, consequentemente, revoga linha de crédito especial concedido pela União aos 

entes políticos devedores, pelos fundamentos a seguir aduzidos.  
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I - DO ATO NORMATIVO IMPUGNADO 

 
 

A questão ora apresentada a esse E. Supremo Tribunal Federal versa sobre a 

inconstitucionalidade do artigo 2º da EC 109/2021, na parte em que revoga o §4º do art. 

101 do ADCT e, consequentemente, revoga linha de crédito especial concedido pela 

União aos entes devedores.  

 

A norma questionada possui a seguinte redação: 

 
Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 

"Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de 

março de 2015, se encontravam em mora no pagamento de seus precatórios 

quitarão, até 31 de dezembro de 2029, seus débitos vencidos e os que ven-

cerão dentro desse período, atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice que venha a 

substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de Jus-

tiça local, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) 

do valor calculado percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas 

apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, em percentual su-

ficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, 

em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor do 

regime especial a que se refere este artigo, em conformidade com plano de 

pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local. 

 

§ 4º (Revogado). 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado)." (NR) 

 

O parágrafo 4º, revogado pela norma ora atacada, dispunha da seguinte reda-

ção até a promulgação da Emenda Constitucional 109/2021:  
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Como se observa, não obstante todo o esforço do Poder Judiciário em garantir 

a concreta aplicação de sentença judicial transitada em julgado em face da Fazenda Pública, 

em particular no que tange à prorrogação do prazo de cumprimento do regime especial (art. 

101, caput, ADCT), a PEC 186/2019 institui, definitivamente, o quinto calote promovido 

pelo Poder Legislativo, em 30 (trinta) anos, com a manifesta intenção de postergar a 

dívida em prejuízo de milhões de credores já tão sacrificados pela demora na prestação 

da tutela jurisdicional, e, pasme-se, sob o artificioso subterfúgio da ausência de recur-

sos decorrente da pandemia da COVID-19. 

 

Em recente estudo sobre o tema, a Fundação Getúlio Vargas (FGV) alertou 

que “Em 2019, o total de precatórios vencidos e devidos por estados municípios somou R$ 

104 bilhões, um aumento nominal de 6,2% em relação a 2018.1 Tal valor correspondeu a 

9,4% de toda dívida consolidada de estados e municípios e 1,4% do PIB nacional em 2019” 

e que, inobstante as justificativas dadas, e que, inobstante tais moratórias tenham como sus-

tentação para sua defesa o argumento de que o dinheiro seria destinado a políticas que beneficiariam 

a economia, “o não pagamento dos precatórios pode ter impacto social negativo ao postergar o rece-

bimento de valores por parte dos credores, sendo que parcela significante das dívidas são de preca-

tórios de natureza alimentar e muitos credores têm mais de 60 anos”2. 

 

Tratando-se, portanto, de nova e injustificável moratória, replicam-se os ar-

gumentos pela inconstitucionalidade da medida, já reconhecidos por esse Eg. STF quando 

do julgamento da ADI 4357, a saber: a moratória viola “a cláusula constitucional do Estado 

de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado 

da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)”. 

 

Relativamente à linha de crédito especial, prevista no § 4º do art. 101 do 

ADCT, e revogada por força do art. 2º da EC 109/2021, é importante destacar que a redação 

do art. 101 do ADCT, dada pela EC nº 99/2017, caracteriza o aperfeiçoamento das Emendas 

anteriores (EC nº 62/2009 e EC nº 94/2016) e seu advento teve como viabilizar recursos aos 

Estados e Municípios com a finalidade satisfazer o direito dos credores ao percebimento das 

 
2 Fundação Getúlio Vargas, FGV Projetos CE Nº 1207/20: Estudo dos Possíveis Efeitos da Postergação do 

Pagamento de Precatórios pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, coordenação: Joelson Sampaio, 

2020. 
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.

Mensagem de veto
Vigência
Vide Medida Provisória nº 582, de 2012

Altera
 a legislação do imposto de renda e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Os rendimentos e
 ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas
residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da
 legislação vigente, com as
modificações introduzidas por esta Lei.

Art. 2º O imposto de renda
das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e
ganhos
de capital forem percebidos.

Art. 3º
O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o
disposto nos arts. 9º a 14
desta Lei.           (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)

§ 1º Constituem rendimento
bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos
e
pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também
entendidos os acréscimos
patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 2º
 Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos
 auferidos no mês,
decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza,
considerando-se como ganho a diferença positiva
entre o valor de transmissão do bem ou
direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o
disposto
nos arts. 15 a 22 desta Lei.

§ 3º
Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem
alienação, a qualquer título,
de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de
direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e
venda, permuta,
adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa
própria, promessa
de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de
direitos e contratos afins.

§ 4º A tributação
independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização,
condição jurídica
ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e
da forma de percepção das rendas ou proventos,
bastando, para a incidência do imposto,
o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.

§ 5º Ficam revogados todos
 os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do
imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza,
bem como os que autorizam
redução do imposto por investimento de interesse econômico ou
social.

§ 6º Ficam revogados todos
os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda
bruta do
contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda.

Art. 4º Fica suprimida a
classificação por cédulas dos rendimentos e ganhos de capital percebidos pelas pessoas
físicas.

Art. 5º Salvo disposição
em contrário, o imposto retido na fonte sobre rendimentos e ganhos de capital percebidos
por pessoas físicas será considerado redução do apurado na forma dos arts. 23 e 24
desta Lei.

Art. 6º Ficam isentos do
imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:

I - a alimentação, o
transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos gratuitamente
pelo
empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o valor de
mercado;

II - as diárias destinadas,
 exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço
eventual
realizado em município diferente do da sede de trabalho;

III - o valor locativo do
prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido gratuitamente para uso
do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por
acidentes de trabalho;

V - a indenização e o
aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite
garantido
por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou
 respectivos beneficiários, referente aos
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depósitos, juros e correção monetária
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia
do Tempo
de Serviço;

VI - o montante dos
depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas individuais
pelo
Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de
previdência privada decorrentes de morte ou invalidez permanente
do participante.            (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995)

VIII - as contribuições
pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência privada em favor de seus
empregados e dirigentes;

IX - os valores resgatados
dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o Decreto-Lei nº 2.292, de
21 de novembro de
1986, relativamente à parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo
participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se refere o art. 5º, § 2º, do
Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;

XI - o pecúlio recebido
pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime previdenciário,
quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime após
completarem sessenta anos de
idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao
 segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos
termos do art.
1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;

XII - as pensões e os
proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis,
nºs 8.794 e 8.795, de 23 de janeiro
de
1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em
decorrência de
reforma ou falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária
Brasileira;

XIII - capital das apólices
de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os prêmios de seguro
restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;

XIV –
 os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos
 pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental,
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante,
 nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte
 deformante),
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com
base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída
depois da aposentadoria ou reforma;                     (Redação
dada pela Lei nº
11.052, de 2004)         
(Vide Lei nº 13.105, de 2015)   
(Vigência)           
(Vide ADIN 6025)

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a reserva remunerada ou
de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência
mensal do imposto, até o valor de:           (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de
2007;            
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o ano-calendário
de 2008;          
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2009;          
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o ano-calendário de
2010;               (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para o ano-calendário
de 2011;               (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011)

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-calendário de
2012;               (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011)

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-calendário de
2013;             (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011)

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o ano-calendário
de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e        
(Redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015)

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do mês de abril do ano-
calendário de 2015;         
(Redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015)
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XVI - o valor dos bens
adquiridos por doação ou herança;

XVII - os valores
decorrentes de aumento de capital:

a) mediante a incorporação
de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art. 36 desta Lei;

b) efetuado com observância
 do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº
 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
relativamente aos lucros apurados em períodos-base
encerrados anteriormente à vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos,
 calculada aos mesmos índices aprovados para os Bônus do
Tesouro Nacional - BTN, e desde
 que seu pagamento ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias;
(Redação dada pela Lei nº 7.799, de
1989)

XIX - a diferença entre o
valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações de curto prazo;

XX - ajuda de custo
destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus
familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à comprovação
posterior pelo contribuinte.

XXI -
os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for
portador das doenças
relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de
 moléstia profissional, com base em conclusão da
medicina especializada, mesmo que a
doença tenha sido contraída após a concessão da pensão.        (Incluído
pela Lei
nº 8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995)

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de
programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias
e serviços.         (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

XXIII - o valor recebido a  título  de vale-cultura.         
(Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012)

Parágrafo único.  O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios recebidos por meio de
sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos programas.                         (Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009). (Produção de efeitos).

Art. 7º
Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o
disposto no art. 25
desta Lei:     (Vide: Lei
nº 8.134, de 1990, Lei nº 8.383, de 1991, Lei nº 8.848, de 1994, Lei nº 9.250,
de 1995 )

I - os rendimentos do
trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;           
(Vide Lei
complementar nº 150, de 2015)

II - os demais rendimentos
 percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação exclusiva na
fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ 1º O imposto a que se
refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se houver
mais
de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota
 correspondente à soma dos
rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a
qualquer título.

§ 2º
-          (Revogado pela Lei nº 8.218, de 1991)

§ 3º (Vetado).

Art. 8º
Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado de acordo com o disposto no art.
25 desta Lei, a
pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes situadas
no exterior, rendimentos e ganhos de capital que
não tenham sido tributados na fonte, no
País.     (Vide: Lei nº 8.012, de 1990,
  Lei nº 8.134, de 1990,  Lei
nº 8.383, de
1991, e Lei nº 8.848, de 1994, Lei nº 9.250, de 1995 )

§ 1º O disposto neste
 artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos serventuários da justiça, como
tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados
exclusivamente pelos cofres públicos.

§ 2º O imposto de que
 trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da primeira quinzena do mês
subseqüente ao da percepção dos rendimentos.

Art. 9º
 Quando o contribuinte auferir rendimentos da prestação de serviços de transporte, em
 veículo próprio
locado, ou adquirido com reservas de domínio ou alienação
fiduciária, o imposto de renda incidirá sobre:

I - 10% (dez por cento) do rendimento bruto, decorrente do transporte de carga;           (Redação dada pela lei nº
12.794, de 2013)

II - sessenta por cento do
rendimento bruto, decorrente do transporte de passageiros.
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Parágrafo único. O
 percentual referido no item I deste artigo aplica-se também sobre o rendimento bruto da
prestação de serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e
assemelhados.

Art. 10.
O imposto incidirá sobre dez por cento do rendimento bruto auferido pelos garimpeiros
matriculados nos
termos do art. 73 do
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, remunerado pelo art. 2º do Decreto-Lei nº. 318, de
14
 de março de 1967, na venda a empresas legalmente habilitadas de metais preciosos,
 pedras preciosas e
semipreciosas por eles extraídos.

Parágrafo único. A prova
de origem dos rendimentos de que trata este artigo far-se-á com base na via da nota de
aquisição destinada ao garimpeiro pela empresa compradora.

Art. 11
Os titulares dos serviços notariais e de registro a que se refere o art. 236 da Constituição da República,
desde que mantenham escrituração das receitas e das despesas, poderão deduzir dos
emolumentos recebidos, para
efeito da incidência do imposto:

I - a remuneração paga a
 terceiros, desde que com vínculo empregatício, inclusive encargos trabalhistas e
previdenciários;

II - os emolumentos pagos a
terceiros;

III - as despesas de custeio
necessárias à manutenção dos serviços notariais e de registro.

§ 1º Fica
 ainda assegurada aos odontólogos a faculdade de deduzir, da receita decorrente do
 exercício da
respectiva profissão, as despesas com a aquisição do material
odontológico por eles aplicadas nos serviços prestados
aos seus pacientes, assim como as
despesas com o pagamento dos profissionais dedicados à prótese e à anestesia,
eventualmente utilizados na prestação dos serviços, desde que, em qualquer caso,
mantenham escrituração das receitas
e despesas realizadas.       (Incluído
pela Lei nº 7.975, de 1989)

§ 2º (Vetado)         (Incluído pela Lei nº 7.975, de 1989)

Art. 12.      
(Revogado pela Lei nº 13.149, de 2015)

Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto sobre a renda com
base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados
exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no
mês.          
(Redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015)

§ 1o   O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira
depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva
resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela
progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito.        (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 2o   Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.     
(Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 3o  A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas relativas ao montante dos
rendimentos tributáveis:       (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

I – importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio
consensual realizado por escritura pública; e       (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

II – contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.           
(Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 4o  Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
salvo o previsto nos seus §§ 1o e 3o.       (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 5o   O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2o, poderá integrar a base de
cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, à opção irretratável
do contribuinte.        (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 6o  Na hipótese do § 5o, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado antecipação do imposto
devido apurado na Declaração de Ajuste Anual. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 7o  Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1o de janeiro de 2010 e o dia anterior ao de publicação
da Lei resultante da conversão da Medida Provisória no 497, de 27 de julho de 2010, poderão ser tributados na forma
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deste artigo, devendo ser informados na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. (Incluído pela
Lei nº 12.350, de 2010)

§ 8o 
(VETADO)
        
(Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 9o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo.                  
 (Incluído pela Lei nº
12.350, de 2010)

Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente,   quando     correspondentes ao ano-calendário em curso,
serão tributados, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas
com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem
indenização.         
(Incluído pela Lei nº 13.149, de 2015)

Art. 13          (Revogado pela Lei nº 8.383, de 1991)

Art. 14          (Revogado pela Lei nº 8.383, de 1991)

I -
            (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)

II -             (Revogado pela Lei nº 8.383, de 1991)

§§
1º a 7º -               (Revogados pela Lei nº 8.134, de 1990)

Art. 15.            (Revogado pela Lei nº 7.774, de 1989)

Art. 16. O custo de
aquisição dos bens e direitos será o preço ou valor pago, e, na ausência deste,
conforme o
caso:

I - o valor atribuído para
efeito de pagamento do imposto de transmissão;

II - o valor que tenha
servido de base para o cálculo do Imposto de Importação acrescido do valor dos tributos
e
das despesas de desembaraço aduaneiro;

III - o valor da avaliação
do inventário ou arrolamento;

IV - o valor de
transmissão, utilizado na aquisição, para cálculo do ganho de capital do alienante;

V - seu valor corrente, na
data da aquisição.

§ 1º O valor da
contribuição de melhoria integra o custo do imóvel.

§ 2º O custo de
aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital e dos bens fungíveis
será a média
ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens.

§ 3º No caso de
participação societária resultantes de aumento de capital por incorporação de lucros
e reservas,
que tenham sido tributados na forma do art. 36 desta Lei, o custo de
aquisição é igual à parcela do lucro ou reserva
capitalizado, que corresponder ao
sócio ou acionista beneficiário.

§ 4º O custo é
considerado igual a zero no caso das participações societárias resultantes de aumento
de capital
por incorporação de lucros e reservas, no caso de partes beneficiárias
adquiridas gratuitamente, assim como de qualquer
bem cujo valor não possa ser determinado
nos termos previsto neste artigo.

Art. 17. O valor de aquisição de cada bem ou
direito, expresso em cruzados novos, apurado de acordo com o
artigo anterior, deverá ser
 corrigido monetariamente, a partir da data do pagamento, da seguinte forma:                   
(Redação dada pela Lei nº 7.959, de 1989)

I - até janeiro de 1989, pela variação da OTN;          
(Incluído
pela Lei nº 7.959, de 1989)

II - nos meses de fevereiro a abril de 1989, pelas seguintes variações: em fevereiro,
 31,2025%; em março,
30,5774%; e em abril, 9,2415%;           (Incluído
pela Lei nº 7.959, de 1989)

III - a partir de maio de 1989, pela variação do BTN.           (Incluído
pela Lei nº 7.959, de 1989)

§ 1° Na falta de documento que comprove a data do pagamento,
no caso de bens e direitos adquiridos até 31
de dezembro de 1988, a conversão poderá
ser feita pelo valor da OTN no mês de dezembro do ano em que este tiver
constado pela
primeira vez na declaração de bens.         (Redação dada pela Lei nº 7.799, de 1989)

§ 2º Os bens ou direitos
 da mesma espécie, pagos em datas diferentes, mas que constem agrupadamente na
declaração de bens, poderão ser convertidos na forma do parágrafo anterior, desde que
 tomados isoladamente em
relação ao ano da aquisição.
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§ 3º No caso do parágrafo
 anterior, não sendo possível identificar o ano dos pagamentos, a conversão será
efetuada tomando-se por base o ano da aquisição mais recente.

§ 4° No caso de aquisição com pagamento
parcelado, a correção monetária será efetivada em relação a cada
parcela.              (Redação dada pela Lei nº 7.799, de 1989)

Art. 18.
Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens imóveis, poderá
ser aplicado um
percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de
 aquisição ou incorporação do bem, de
acordo com a seguinte tabela:            (Vide Lei 8.023, de 1990)

Ano de Aquisição ou
Incorporação

Percentual de Redução Ano de Aquisição ou
Incorporação

Percentual de Redução

Até
1969 100 1979 50
1970 95% 1980 45%
1971 90% 1981 40%
1972 85% 1982 35%
1973 80% 1983 30%
1974 75% 1984 25%
1975 70% 1985 20%
1976 65% 1986 15%
1977 60% 1987 10%
1978 55% 1988  5%

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição
venha ocorrer a partir de 1º de
janeiro de 1989.

Art. 19. Valor da
 transmissão é o preço efetivo de operação de venda ou da cessão de direitos,
 ressalvado o
disposto no art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. Nas
 operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o valor da transmissão será
arbitrado segundo o valor de mercado.

Art. 20. A autoridade
lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor ou preço, sempre que não
mereça fé,
por notoriamente diferente do de mercado, o valor ou preço informado pelo
 contribuinte, ressalvada, em caso de
contestação, avaliação contraditória,
administrativa ou judicial.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 21.
Nas alienações a prazo, o ganho de capital será tributado na proporção das parcelas
recebidas em cada
mês, considerando-se a respectiva atualização monetária, se houver.

Art. 22.
Na determinação do ganho de capital serão excluídos:             (Vide
Lei 8.023, de 1990)

I - o ganho de capital decorrente da alienação do único imóvel que o
titular possua, desde que não tenha realizado
outra operação nos últimos cinco anos e
o valor da alienação não seja superior ao equivalente a trezentos mil BTN no
mês da
operação.             (Redação dada pela Lei 8.134, de 1990)           (Vide Lei nº 8.218, de 1991)

II -            
(Revogado pela Lei nº 8.014, de 1990)

III - as transferências
causa mortis e as doações em adiantamento da legítima;

IV - o ganho de capital
auferido na alienação de bens de pequeno valor, definido pelo Poder executivo.

Parágrafo único. Não se
considera ganho de capital o valor decorrente de indenização por desapropriação para
fins de reforma agrária, conforme o disposto no § 5º do art. 184 da Constituição
Federal, e de liquidação de sinistro, furto
ou roubo, relativo a objeto segurado.

Art. 23           (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)

Art. 24           (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)

Art. 25. O imposto
será calculado, observado o seguinte:              (Redação dada pela Lei
nº 8.269, de 1991)

I - se o rendimento
 mensal for de até Cr$ 750.000,00, será deduzida uma parcela correspondente a Cr$
250.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá alíquota de 10%;               (Redação dada pela Lei
nº 8.269, de 1991)
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II - se o rendimento mensal for superior a Cr$ 750.000,00, será
 deduzida uma parcela correspondente a Cr$
550.000,00 e, sobre o saldo remanescente
incidirá alíquota de 25%.            (Redação dada pela Lei
nº 8.269, de 1991)

§ 1° Na determinação da base de cálculo sujeita a incidência
do imposto poderão ser deduzidos:             (Redação
dada pela Lei
nº 8.269, de 1991)

a) Cr$ 20.000,00 por dependente, até o limite de cinco dependentes;          
(Redação dada pela Lei
nº 8.269, de
1991)

b) Cr$ 250.000,00, correspondentes à parcela isenta dos rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão,
transferência para reserva remunerada ou reforma
 pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos
 Municípios, ou por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a partir do
 mês em que o
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade;            (Redação dada pela Lei
nº 8.269, de 1991)

c) o valor da contribuição paga, no mês, para a Previdência
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;          (Redação dada pela Lei
nº 8.269, de 1991)

d) o valor da pensão judicial paga.            (Redação dada pela Lei
nº 8.269, de 1991)

§ 2° As disposições deste artigo aplicam-se aos pagamentos
efetuados a partir de 1° de dezembro de 1991.         
(Redação dada pela Lei
nº 8.269, de 1991)

Art. 26.
O valor da Gratificação de Natal (13º salário) a que se referem as Leis
nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e
de nº 4.281, de 8
de novembro de 1963, e o art. 10
do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, será tributado à
mesma
alíquota (art. 25) a que estiver sujeito o rendimento mensal do contribuinte, antes de
sua inclusão.            (Vide
Lei nº 7.959, de 1989)

Art. 27.             
(Revogado pela Lei nº 9.250, de 1995)

Arts. 28
e 29              (Revogados pela Lei nº 8.134, de 1990)

Art. 30. Permanecem em vigor
 as isenções de que tratam os arts. 3º a 7º
 do Decreto-Lei nº 1.380, de 23 de
dezembro de 1974, e o art.
5º da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art 31. Ficam sujeitos à incidência do imposto de
renda na fonte, calculado de acordo com o disposto no art. 25
desta Lei, relativamente à
 parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário ou
quando os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de
previdência não tenham sido
tributados na fonte:               (Redação
dada pela Lei nº 7.751, de 1989)

I - as importâncias pagas
ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica,
pelas entidades de previdência privada;

II - os valores resgatados
dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT de que trata o Decreto-Lei nº 2.292, de
21 de novembro de
1986.

§ 1º O imposto será
retido por ocasião do pagamento ou crédito, pela entidade de previdência privada, no
caso do
inciso I, e pelo administrador da carteira, fundo ou clube PAIT, no caso do inciso
II.

§ 2º (Vetado).

Art. 32. Ficam sujeitos à
incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento:

I - os benefícios líquidos
 resultantes da amortização antecipada, mediante sorteio, dos títulos de economia
denominados capitalização;

II - os benefícios
atribuídos aos portadores de títulos de capitalização nos lucros da empresa emitente.

§ 1º A alíquota prevista
neste artigo será de quinze por cento em relação aos prêmios pagos aos proprietários
e
criadores de cavalos de corrida.

§ 2º O imposto de que
trata este artigo será considerado:

a) antecipação do devido
na declaração de rendimentos, quando o beneficiário for pessoa jurídica tributada com
base no lucro real;

b) devido exclusivamente na
fonte, nos demais casos, inclusive quando o beneficiário for pessoa jurídica isenta.

§ 3º (Vetado).

Art. 33. Ressalvado o
 disposto em normas especiais, no caso de ganho de capital auferido por residente ou
domiciliado no exterior, o imposto será devido, à alíquota de vinte e cinco por cento,
no momento da alienação do bem
ou direito.
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Parágrafo único. O imposto
deverá ser pago no prazo de quinze dias contados da realização da operação ou por
ocasião da remessa, sempre que esta ocorrer antes desse prazo.

Art. 34. Na inexistência de
outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, os valores relativos ao imposto de
renda e outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, bem como o
 resgate de quotas dos fundos
fiscais criados pelos Decretos-Leis nºs 157, de 10 de fevereiro de
 1967, e 880, de 18 de setembro de 1969, não
recebidos em vida pelos respectivos titulares, poderão ser restituídos ao cônjuge,
 filho e demais dependentes do
contribuinte falecido, inexigível a apresentação de
alvará judicial.

Parágrafo único. Existindo
outros bens sujeitos a inventário ou arrolamento, a restituição ao meeiro, herdeiros ou
sucessores, far-se-á na forma e condições do alvará expedido pela autoridade judicial
para essa finalidade.

Art. 35.
O sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual ficará sujeito ao imposto
de renda na fonte, à
alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido
apurado pelas pessoas jurídicas na data do encerramento
do período-base.              
(Vide
RSF nº 82, de 1996)

§ 1º Para efeito da
incidência de que trata este artigo, o lucro líquido do período-base apurado com
observância da
legislação comercial, será ajustado pela:

a) adição do valor das
provisões não dedutíveis na determinação do lucro real, exceto a provisão para o
imposto
de renda;

b) adição do valor da reserva de reavaliação, baixado no curso do período-base, que
não tenha sido computado no
lucro líquido;

c) exclusão do valor, corrigido monetariamente,
das provisões adicionadas, na forma da alínea a, que tenham
sido baixadas no curso do
período-base, utilizando-se a variação do BTN Fiscal.             (Redação dada pela Lei nº
7.799, de 1989)

d) compensação de prejuízos contábeis apurados em balanço de encerramento de
período-base anterior, desde
que tenham sido compensados contabilmente, ressalvado do
disposto no § 2º deste artigo.

e) exclusão
do resultado positivo de avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido;           (Incluída
pela Lei nº 7.959, de
1989)

f) exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido
computados como receita;           
(Incluída pela Lei nº 7.959, de
1989)

g) adição do
resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido.             (Incluída
pela Lei nº 7.959, de
1989)

§ 2º Não poderão ser compensados os prejuízos:

a) que absorverem lucros ou reservas que não tenham sido tributados na forma deste
artigo;

b) absorvidos na redução de capital que tenha sido aumentado com os benefícios do art. 63 do Decreto-Lei nº
1.598, de 26 de
dezembro de 1977.

§ 3º O disposto nas alíneas a e c do § 1º não se aplica em relação às provisões
admitidas pela Comissão de
Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e
Superintendência de Seguros Privados, quando contribuídas por pessoas
jurídicas
submetidas à orientação normativa dessas entidades.

§ 4º O imposto de que trata este artigo:

a) será considerado devido exclusivamente na fonte, quando o beneficiário do lucro for
pessoa física;

b)                 (Revogada pela Lei nº 7.759, de
1989)

c) poderá ser compensado com o imposto incidente na fonte sobre a parcela dos lucros
apurados pelas pessoas
jurídicas, que corresponder à participação de beneficiário,
pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliado no exterior.

§ 5º É dispensada a retenção na fonte do imposto a que se refere
este artigo sobre a parcela do lucro líquido que
corresponder à participação de pessoa
jurídica imune ou isenta do imposto de renda.              (Redação dada
pela Lei
7.730, de 1989)

§ 6º O disposto neste artigo se aplica em relação ao lucro líquido apurado nos
períodos-base encerrados a partir
da data da vigência desta Lei.

Art. 36. Os lucros que forem
 tributados na forma do artigo anterior, quando distribuídos, não estarão sujeitos à
incidência do imposto de renda na fonte.
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Parágrafo único. Incide,
entretanto, o imposto de renda na fonte;

a) em relação aos lucros
que não tenham sido tributados na forma do artigo anterior;

b) no caso de pagamento,
crédito, entrega, emprego ou remessa de lucros, quando o beneficiário for residente ou
domiciliado no exterior.

Art. 37. O imposto a que se
refere o art. 36 desta lei será convertido em número de OTN, pelo valor desta no mês
de
 encerramento do período-base e deverá ser pago até o último dia útil do quarto mês
 subseqüente ao do
encerramento do período-base.

Art. 38. O disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, somente se aplicará aos lucros
e reservas relativos a resultados de
períodos-base encerrados à data da vigência desta Lei.

Art. 39. O disposto no art.
36 desta Lei não se aplicará às sociedades civis de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº
2.397, de 21 de
dezembro de 1987.

Art 40. Fica sujeita ao pagamento do imposto de renda à
alíquota de dez por cento, a pessoa física que auferir
ganhos líquidos nas operações
 realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas,
ressalvado o
disposto no inciso II do art. 22 desta Lei. (Redação dada pela
Lei nº 7.751, de 1989)              (Vide Lei nº
8.012, de 1990)

§ 1º Considera-se ganho
líquido o resultado positivo auferido nas operações ou contratos liquidados em cada
mês,
admitida a dedução dos custos e despesas efetivamente incorridos, necessários à
 realização das operações, e à
compensação das perdas efetivas ocorridas no mesmo
período.

§ 2º O ganho líquido
será constituído: (Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

a) no caso dos mercados à vista, pela diferença positiva entre o
 valor de transmissão do ativo e o custo de
aquisição do mesmo;             (Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

b) no caso do mercado de opções:           (Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

1. nas operações tendo por objeto a opção, a diferença positiva
apurada entre o valor das posições encerradas ou
não exercidas até o vencimento da
opção;            (Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

2. nas operações de exercício, a diferença positiva apurada
entre o valor de venda à vista ou o preço médio à vista
na data do exercício e o
preço fixado para o exercício, ou a diferença positiva entre o preço do exercício
acrescido do
prêmio e o custo de aquisição;            (Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

c) no caso dos mercados a termo, a diferença positiva apurada entre o valor da venda à
vista ou o preço médio à
vista na data da liquidação do contrato a termo e o preço
neste estabelecido;

d) no caso dos mercados futuros, o resultado líquido positivo dos ajustes diários
apurados no período.

§ 3º Se o contribuinte apurar resultado negativo no mês será
 admitida a sua apropriação nos meses
subseqüente.            
(Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

§ 4º O imposto deverá ser pago até o último dia útil da primeira quinzena do mês
subseqüente ao da percepção
dos rendimentos.

§ 5º             (Revogado pela Lei nº 8.014, de 1990)

§ 6º O Poder Executivo poderá baixar normas para apuração e demonstração de ganhos
 líquidos, bem como
autorizar a compensação de perdas entre dois ou mais mercados ou
modalidades operacionais, previstos neste artigo.

Art. 41. As deduções de
 despesas, bem como a compensação de perdas previstas no artigo anterior, serão
admitidas exclusivamente para as operações realizadas em mercados organizados, geridos
ou sob a responsabilidade
de instituição credenciada pelo Poder Executivo e com
objetivos semelhantes aos das bolsas de valores, de mercadorias
ou de futuros.

Art. 42
           (Revogado pela Lei nº 8.134, de 1990)

Art. 43.
Fica sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de vinte e cinco
por cento, o rendimento
real produzido por quaisquer aplicações financeiras, inclusive
 em fundos em condomínio, clubes de investimento e
cadernetas de poupança, mesmo as do
tipo pecúlio.

§ 1º O disposto neste
artigo aplica-se também a operações de financiamento realizadas em bolsas de valores,
de
mercadorias, de futuros e assemelhadas.

§ 2º O disposto neste
artigo não se aplica aos rendimentos ganhos de capital auferidos:
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a) em aplicações do fundo
 de curto prazo, tributados nos termos do Decreto-Lei
 nº 2.458, de 25 de agosto de
1988;

b - em operações financeiras de curto prazo, assim consideradas as
de prazo inferior a noventa dias, que serão
tributadas às seguintes alíquotas, sobre o
rendimento bruto:         
(Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

1. dez por cento quando o beneficiário do rendimento se
identificar;           
(Incluído pela Lei 7.730, de 1989)

2. trinta por cento quando o beneficiário não se identificar.             (Incluído pela Lei 7.730, de 1989)

§ 3º As operações compromissadas de curto prazo que tenham por
objeto Letras Financeiras do Tesouro - LFT e
títulos estaduais e municipais do tipo LFT,
 serão tributadas pela alíquota de quarenta por cento incidente sobre o
rendimento que
ultrapassar da taxa referencial acumulada da LFT, divulgada pelo Banco Central do Brasil.                       
(Redação dada pela Lei 7.730, de 1989)

§ 4º. Considera-se rendimento real:               (Redação
dada pela Lei 7.730, de 1989)

a) nas operações prefixadas e com taxas flutuantes, o rendimento
que exceder da variação do IPC - Índice de
Preço ao Consumidor, verificado entre a
data da aplicação e do resgate;             (Incluída pela Lei 7.730,
de 1989)

b) no caso das operações com cláusula de correção monetária, a
parcela do rendimento que exceder da variação
do índice pactuado, verificado entre a
data da aplicação e do resgate.               (Incluída pela Lei 7.730,
de 1989)

§ 5º             (Revogado pela Lei 7.730, de 1989)

§ 6º O imposto deverá ser retido pela fonte pagadora:

a)  (Revogada pela Lei 7.730, de 1989)

b) no caso de cadernetas de poupança, na data do pagamento ou créditos dos rendimentos;

c) no caso de operações de financiamento realizados em bolsas de valores, de
 mercadorias, de futuros e
assemelhadas, na liquidação;

d) nos demais casos, na data da cessão, liquidação ou resgate.

§ 7º (Vetado).

§ 8º No caso de aplicações em fundos de condomínio e clubes de investimento,
efetuadas até 31 de dezembro de
1988, o rendimento real será determinado tomando-se por
base o valor da quota no dia 1º de janeiro de 1989.

§ 9º No caso de depósito em cadernetas de poupança, efetuado até 31 de dezembro de
1988, o rendimento real
será determinado a partir do primeiro dia posterior ao do
primeiro crédito efetuado na conta do beneficiário no mês de
janeiro de 1989.

§ 10. No caso de cadernetas de poupança, o imposto de que trata este artigo incidirá
 sobre a parcela do
rendimento real que exceder ao valor correspondente a sessenta OTNs
vigente para o mês.

§ 11. Na determinação da base de cálculo do imposto será excluída a parcela de
 rendimentos intermediários,
recebida e já tributada na fonte.

Art. 44. O imposto de que
trata o artigo anterior será considerado:

I - antecipação do devido
na declaração de rendimentos, quando o beneficiário for pessoa jurídica tributada com
base no lucro real;

II - devido exclusivamente
na fonte nos demais casos, inclusive quando o beneficiário for pessoa jurídica isenta,
observado o disposto no art. 47 desta lei.

Art. 45            
(Revogado pela Lei nº
8.134, de 1990)

Art. 46             (Revogado pela Lei 7.730, de
1989)

Art. 47. Fica sujeito à
incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta por cento,
todo
rendimento real ou ganho de capital pago a beneficiário não identificado.

Art. 48. A tributação de
que tratam os arts. 7º, 8º e 23 não se aplica aos rendimentos e ganhos de capital
tributados
na forma dos arts. 41 e 47 desta Lei.

Art. 49. O disposto nesta
Lei não se aplica aos rendimentos da atividade agrícola e pastoril, que serão
tributados
na forma da legislação específica.

Art. 50. (Vetado).
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Art. 51. A isenção do
imposto de renda de que trata o art. 11, item I, da Lei nº
7.256, de 27 de novembro de 1984,
não se aplica à empresa que se encontre nas
situações previstas no art. 3º, itens I a V, da referida Lei, nem às empresas
que
prestem serviços profissionais de corretor, despachante, ator, empresário e produtor de
espetáculos públicos, cantor,
músico, médico, dentista, enfermeiro, engenheiro,
 físico, químico, economista, contador, auditor, estatístico,
administrador,
 programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista,
 publicitário, ou
assemelhados, e qualquer outra profissão cujo exercício dependa de
habilitação profissional legalmente exigida.

Art. 52. A falta ou
 insuficiência de recolhimento do imposto ou de quota deste, nos prazos fixados nesta Lei,
apresentada ou não a declaração, sujeitará o contribuinte às multas e acréscimos
previstos na legislação do imposto de
renda.

Art. 53.
Os juros e as multas serão calculados sobre o imposto ou quota, observado o seguinte:           (Redação
dada pela Lei nº 7.799, de 1989)

a) quando expresso em BTN serão convertidos em cruzados novos pelo valor do BTN no mês
 do
pagamento;            (Incluída pela Lei nº 7.799, de 1989)

b) quando expresso em BTN Fiscal, serão convertidos em cruzados novos pelo valor do BTN
 Fiscal no dia do
pagamento.           (Incluída pela Lei nº 7.799,
de 1989)

Art. 54. Fica o Poder
 Executivo autorizado a implantar medidas de estímulo à eficiência da atividade fiscal
 em
programas especiais de fiscalização.

Art. 55.
Fica reduzida para um por cento a alíquota aplicável às importâncias pagas ou
creditadas, a partir do mês
de janeiro de 1989, a pessoas jurídicas, civis ou mercantis,
 pela prestação de serviços de limpeza, conservação,
segurança, vigilância e por
locação de mão-de-obra de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 2.462, de 30
de agosto de
1988. (Vide Medida
Provisória nº 232, de 2004)

Art. 56.              (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)

Art. 57. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1989.

Art. 58.
Revogam-se o art. 50 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965,
os arts. 1º a 9º do Decreto-Lei nº
1.510, de 27 de dezembro de 1976, os arts.
65 e 66 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, os arts. 1º a
4º do Decreto-Lei nº 1.641, de 7 de dezembro de 1978, os arts. 12 e 13 do Decreto-Lei nº 1.950, de 14 de
julho de 1982,
os arts. 15 e 100
da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 18 do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho
de 1986,
o item IV e o parágrafo único do art. 12 do
Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, o item III do art. 2º do
Decreto-Lei
nº 2.301, de 21 de novembro de 1986, o item
III do art. 7º do Decreto-Lei nº 2.394, de 21 de dezembro de
1987, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de
1988; 167º da Independência e 100º da República.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da Nóbrega

Este texto não substitui o
publicado no DOU de 23.12.1998

*
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
DE 1988

Vide Emenda
Constitucional nº 91, de

2016

Vide Emenda
Constitucional nº 106,

de 2020

Vide Emenda
Constitucional nº 107,

de 2020

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte
para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional,
com a solução pacífica
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a
 seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

 
 Art. 1º A República Federativa do Brasil,
 formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;           
(Vide Lei nº 13.874, de 2019)

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição.

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
sociais e regionais;
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apresentada, o
 processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter
 jurisdicional, além de outras
previstas na legislação.

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no
âmbito da Justiça Federal.              (Renumerado
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)       
(Vide ADIN 3392)

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente
 ao custeio dos serviços afetos às atividades
específicas da Justiça.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

 
Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e
financeira.

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos
limites estipulados conjuntamente com os
demais Poderes na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais
interessados, compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos
 Tribunais Superiores, com a
aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos
Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a
aprovação dos respectivos tribunais.

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo
estabelecido na lei de diretrizes
orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta
orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de
acordo com os limites estipulados na
forma do § 1º deste artigo.                 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em
desacordo com os limites
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos
 ajustes necessários para fins de consolidação da
proposta orçamentária anual.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a
realização de despesas ou a assunção de
obrigações que extrapolem os limites
 estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente
autorizadas,
mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de
2004)  

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude
de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos
créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos
adicionais abertos para este fim.              
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).              (Vide
Emenda Constitucional nº 62, de 2009)   
(Vide ADI 4425)

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos,
pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em
responsabilidade civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos
os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo.                           (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os
fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na
ordem cronológica de apresentação do precatório.           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado.          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de
direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do
regime geral de previdência social.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba necessária ao pagamento de
seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de
abril, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 
      
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)   
(Vigência)

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder Judiciário,
cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a
requerimento do credor e exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não
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alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.                         
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho
Nacional de Justiça.               (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe
o § 3º deste artigo.              (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante comunicação da Fazenda Pública ao
Tribunal, o valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o credor do requisitório e seus
substituídos deverá ser depositado à conta do juízo responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino
definitivo.   
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até
30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições
estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos.              
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).  
(Vide
ADI 4425)

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo devedor, com auto aplicabilidade para
a União, a oferta de créditos líquidos e certos que originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos
pelo ente federativo ou por decisão judicial transitada em julgado para:         (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 113, de 2021)

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente federativo devedor, inclusive em
transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos com a administração autárquica e fundacional do mesmo
ente;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados para venda;             (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de concessão negocial
promovidas pelo mesmo ente;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada para venda, do respectivo ente
federativo; ou       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, inclusive, no caso da União, da
antecipação de valores a serem recebidos a título do excedente em óleo em contratos de partilha de petróleo.         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua
expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual
de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.                   
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).  
(Vide ADI 4425)

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros, independentemente
da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.             (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, somente produzirá efeitos após
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem e ao ente federativo devedor.    
(Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal poderá estabelecer
regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre
vinculações à receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação.            
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62,
de 2009).

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de
Estados, Distrito
Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente.               
(Incluído pela Emenda Constitucional nº
62, de 2009)

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, em base anual, o
comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o pagamento de precatórios e obrigações de
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pequeno valor.             
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o somatório das receitas
tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de serviços, de transferências correntes e
outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período
compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes,
excluídas as duplicidades, e deduzidas:            
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios por determinação
constitucional;              
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;            
(Incluído pela
Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira referida no § 9º
do art. 201 da Constituição Federal.            
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em precatórios e obrigações de
pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média do comprometimento percentual da receita
corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser
financiada, excetuada dos limites de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição
Federal e de quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a vedação
de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.              
(Incluído pela Emenda
Constitucional nº 94, de 2016)

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos precatórios
apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor deste precatório serão pagos até o
final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de
mora e correção monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios,
com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito
não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na regulamentação editada pelo
ente federado.              
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são próprios, desde que aceito por
ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de
direito público para amortizar dívidas, vencidas ou vincendas:       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente federativo que figure como devedor na
sentença de que trata o caput deste artigo;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo;           (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 113, de 2021)

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113,
de 2021)

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou de desvio de recursos.         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo:      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais antigas;         (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 113, de 2021)

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela devida, mantida a duração original
do respectivo contrato ou parcelamento.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

Seção II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

 
Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos
dentre cidadãos com mais de
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de
notável saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados
pelo Presidente da República, depois
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do
Senado Federal.
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